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DECRETO N° 001/2025, de 2 de janeiro de 2025. 
 
DISPÕE sobre a regulamentação da ordenação de 
despesas no âmbito do do municipio e dá outras 
providencia. 
 
O Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, Prefeito 
do Municipio de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgánica Municipal, e. 

CONSIDERANDO que a Lei de Estrutura 
Administrativa do Municipio de Luis Domingues prevê 
que os senhores secretários sejam os ordenadores de 
despesas; 

CONSIDERANDO que os titulares das secretarias de 
Educação, Saúde e Assistência Social, bem como 
seus fundos já são ordenadores de despesas 
obrigatórios por força da legislação federal; 

CONSIDERANDO que tanto a Lei Orgánica quanto a 
Lei de Estrutura Administrativa preveem a delegação 
quanto a ordenação de despesas; 

CONSIDERANDO que é o prefeito municipal exerce a 
direção superior da administração municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º- A ordenação de despesa e todos os demais 
atos dela decorrentes, inclusive a a liquidação da 
despesa através do pagamento será feita pelo titular 
da pasta juntamente com o titular da Secretaria de 
Finanças do Municipio; 

Parágrafo único- Na ausência do titular da pasta os 
atos de que tratam esse artigo serão exercidos por 
seus substitutos imediatos. 

Art. 2º- A ordenação de despesas no âmbito da 
Secretaria Municipal de Finanças dar-se-á de forma 
conjunta por seu titular e pelo prefeito municipal. 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Municipio (e-DOM), 
revogando-se as disposições em contrário 

 

 

 

 

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e 
execução do presente Decreto pertencerem que o 
cumpram e o façam cumprir, tão inteiramente como nele 
contém.  
 
O Gabinete do Prefeito faça imprimir, publicar e correr. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS 
DOMINGUES - ESTADO DO MARANHÃO, em 2 de 
janeiro de 2025. 
 

 

 
PORTARIA N° 01/2025, Luis Domingues, 01 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º-  NOMEAR, o Sr. CLEYSON CIRINO SOUSA, 
portador do RG nº 438161520111 SESP/MA, inscrito no 
CPF sob o nº 609.874033-03, paгa o cargo comissionado 
de Secretário Municipal de Finanças, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 01 de janeiro de 
2025. 
 

 
 
PORTARIA Nº 02/2025, Luis Domingues, 01 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º- NOMEAR, o Sra. MARIA ELIETE SIRINO 
MOREIRA, portadora do RG n° 488.670.633-91 
SSP/MA, para o cargo comissionado de Secretária 
Municipal de Educação, deste Municipio. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 01 de janeiro 
de 2025. 

 

 
 

PORTARIA Nº 003/2025, Luis Domingues, 01 de 
janeiro de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 
Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- NOMEAR, o Sr. AMERICO CORREIA SILVA, 
portador do RG nº 050333052013-3-SSP/MA, inscrito 
no CPF sob o nº 685.701.982-72, para o cargo 
comissionado de Secretário Municipal de 
Assistência Social, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 
Estado do Maranhão, em 01 de jeneiro de 2025. 
 

 
 
PORTARIA N° 004/2025, Luis Domingues, 01 de 
janeiro de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 
Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º- NOMEAR, o Sr. JEFFERSON BRAGA 
QUEIROZ, portador do RG nº 1820044 SSP/PA, inscrito 
no CPF sob o nº 329.827.802-59, para o cargo 
comissionado de Secretário Municipal de 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 
Estado do Maranhão, em 01 de jeneiro de 2025. 
 

 
 

PORTARIA Nº 005/2025, Luis Domingues, 01 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- NOMEAR, o Sr. ESMAEL DE OLIVEIRA 
PINHEIRO FILHO, portador do RG nº 014892882000-9 
SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 946.622.743-20, para 
o cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Administração, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 
Estado do Maranhão, em 01 de jeneiro de 2025. 
 

 
 
PORTARIA N° 06/2025, Luis Domingues, 01 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º- NOMEAR, o Srta. RIKARLA ROSSELLO 
CORREA QUEIROZ, portadora do CPF N° 
063.359.253-62, RG nº 00011783198-4-SSP/MA, para 
o cargo comissionado de Secretária Municipal de 
Saúde, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 01 de janeiro 
de 2025. 
 

 
 
PORTARIA N° 007/2025, Luis Domingues, 01 de 
janeiro de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- NOMEAR, o Srta. ALINE PEREIRA 
GUIMARÃES, portadora do RG nº 071235352019-4-
SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 797.118.712-20, 
para o cargo comissionado de Secretária Municipal 
de Turismo e Meio Ambiente, deste Municipio. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 
Estado do Maranhão, em 01 de jeneiro de 2025. 
 

 
 
PORTARIA Nº 08/2025, Luis Domingues, 01 de 
janeiro de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 
Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º- NOMEAR, a Sra. ADNA LIMA PEREIRA DA 
COSTA, portadora do RG n° 000109358699-8 SSP/MA, 
inscrita no CPF sob o nº 921.671.523-53, para o cargo 
comissionado de Secretária Municipal de Agricultura, 
Pesca e Desenvolvimento Sustentável, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 
Estado do Maranhão, em 01 de jeneiro de 2025 
 

 
 
PORTARIA Nº 009/2025, Luis Domingues, 01 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- NOMEAR, o Sr. EVANDO DE OLIVEIRA 
BARROSO, portador do RG nº 023481172002-0- 
SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 972.429.422-68, para 
o cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Juventude, Eporte e Lazer, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 01 de janeiro de 
2025 
 

 
 
PORTARIA N° 10/2025, Luis Domingues, 01 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º- NOMEAR, a Sra. IRIS LEIA RIBEIRO DE 
ALMEIDA, portadora do RG nº 15897872000-7 
SSP/MA, inscrita no CPF sob o nº 000.684.873-71, 
para o cargo comissionado de Secretária Municipal 
de Cultura, deste Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 01 de janeiro 
de 2025. 
 

 
 
PORTARIA N° 016/2025, Luis Domingues, 02 de 
janeiro de 2025. 
 

Dispõe sobre a delegação de poderes para a 
movimentação de contas bancárias o Prefeito 
Municipal e a Secretária Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de Luis Domingues-MA. 

 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 
Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º-  Designar EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA 
CIRINO, Prefeito Municipal e o Senhor CLEYSON 
CIRINO SOUSA, portador do RG nº 438161520111-
SESP/MA, inscrito no CPF sob o nº 609.874033-03, 
Secretário Municipal de Finanças, delegando plenos 
poderes a todas as contas da prefeitura, exceto as 
contas vinculadas ao fundos de Saúde, Assistência e 
Educação, os poderes a seguir descritos, estando em 
anexo documento com a numeração das contas. 
I. Abrir conta de depósito; 
II. Autorizar cobrança; 
III. Receber, passar recibo e dar quitação; 
IV. Requisitar talonários de cheques; 
V. Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
VI. Autorizar débito em conta relativo a operações; 
VII. Retirar cheques devolvidos; 
VIII. Endossar cheques 
IX. Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
X. Efetuar transferência por meio eletrônico; 
XI. Efetuar movimentação financeira RPG; 
XII. Consultar contas/aplicação programas repasse 
recursos; 
XIII. Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador 
financeiro; 

 
XIV. Solicitar saldos/extratos de investimentos; 
XV. Emitir comprovantes; 
XVI. Efetuar transferência para a mesma titularidade; 
XVII. Outros poderes que se façam necessários para a 
plena movimentação das contas. disposições em 
contrário. 
 
Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposição em contrário. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 
Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

PORTARIA N° 017/2025, Luis Domingues, 02 de janeiro 
de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 
Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os responsáveis pela ordenação de 
despesas e movimentação das contas bancárias da 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, deste Município, exercendo cumulativamente as 
atribuições, conforme disposição abaixo: 
 
I. CLEYSON CIRINO SOUSA, Secretário Municipal de 
Finaças, portador do RG nº 438161520111-SESP/MA, 
inscrito no CPF sob o nº 609.874033-03, 
 
II. RIKARLA ROSSELLO CORREA QUEIROZ, 
Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF N° 
063.359.253-62, RG nº 00011783198-4-SSP/ΜΑ, 
exercendo cumulativamente as atribuições, deste 
Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 02 de janeiro de 
2025. 
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PORTARIA N° 018/2025, Luis Domingues, 02 de 
janeiro de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 
Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Designar os responsáveis pela ordenação de 
despesas e movimentação das contas bancárias da 
Secretaria Municipal de Educação e FUNDEB, deste 
Município, exercendo cumulativamente as atribuições, 
conforme disposição abaixo: 
 
I. CLEYSON CIRINO SOUSA, Secretário Municipal 
de Finaças, portador do RG nº 438161520111-
SESP/MA, inscrito no CPF sob o nº 609.874033-03, 
 
II. MARIA ELIETE SIRINO MOREIRA, Secretária 
Municipal de Educação, portadora do RG nº 
488.670.633-91 - SSP/MA. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 02 de janeiro 
de 2025. 

 
 

PORTARIA Nº 019/2025, Luis Domingues, 02 de 
janeiro de 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 
do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 
Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Designar os responsáveis pela ordenação de 
despesas e movimentação das contas bancárias da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste 
Município, exercendo cumulativamente as atribuições, 
conforme disposição abaixo: 
 
I. CLEYSON CIRINO SOUSA, Secretário Municipal 
de Finanças, portador do RG nº 438161520111-
SESP/MA, inscrito no CPF sob o nº 609.874033-03, 
 
 
 

 
II. AMERICO CORREIA SILVA, portador do RG nº 
050333052013-3-SSP/ΜΑ, inscrito no CPF sob o nº 
685.701.982-72. 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dé-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Luis Domingues, Estado do Maranhão, 02 de janeiro de 
2025 
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